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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 78, DE 2024
De autoria do Deputado Capitão Telhada, o projeto de lei em epígrafe objetiva denominar "Benedito Olympio Leite - Ipojucã" a Escola Estadual do Jardim Paraiso, em Boituva.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 29/02/2024 a 06/03/2024, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 1707/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ‘b’ do Regimento Interno.  
A proposta visa atribuir à Escola Estadual do Jardim Paraíso a denominação “Benedito Olympio Leite (Ipojucã)”, em reconhecimento à relevante contribuição deste cidadão para a educação e para a vida pública de Boituva. Sua longa trajetória como professor em diversas instituições da região, bem como sua atuação dedicada na Câmara Municipal por mais de três décadas, evidencia o impacto social de seu trabalho e a marca positiva deixada na comunidade. 
Ao homenageá-lo, a iniciativa preserva a memória de um educador e servidor público exemplar, fortalecendo o vínculo histórico e afetivo entre a escola e os valores de compromisso, integridade e serviço à coletividade.
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 78, de 2024.
Lucas Bove – Relator
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